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Portanto, ressaltamos que para a legalidade do

Projeto de Lei em apreço deverá ocorrer a supressão do artigo
6°.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei n° 04/2015 reveste-se de

legalidade, desde que suprimido o artigo 6°.

Rio Claro, 26 de janeiro de 2015.
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-PARECER COMISSAO MISTA

PROJETO DE LEI N° 04/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos
financeiros oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social por meio de
Subvenção Social às entidades sem fins lucrativos abaixo relacionadas e dá
outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 26 de janeiro de 2015.


